

 LEI MUNICIPAL  Nº 0672/2009,  DE 01 DE SETEMBRO DE 2009.
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR PAGAMENTO DE TRANSPORTE, RATIFICA OS JÁ PAGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:


Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de transporte e ratifica os pagamentos já efetuados, para os moradores da Comunidade Indígena do Município de Engenho Velho – RS.


Parágrafo Único -  Para efeitos do artigo anterior, serão pagos, em forma de incentivo, os transportes de coleta e distribuição de cestas básicas, transporte de matéria prima para confecção e comercialização de artesanatos, além de outros necessários para o desenvolvimento desta comunidade. 

Art.2º - As despesas  decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  0603 08 244 0013 2052 33903600000000 0001 12104.5 – Outros Serv. Terc. - 0603 08 244 0013 2052 33903900000000 0001 12182.7 – Outros Serv.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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